
DECRETO Nº 274/2009 

Estabelece o regulamento para a real ização da Consul ta Públ ica 
prevista nos ar t igos 11,  IV,  19,  §5ºe 51da Lei  Federal  nº  
11.445/2007 .  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS ,  no uso da atr ibuição que lhe confere o ar t .  
157,  inc iso IV,  da Lei  Orgânica,  e tendo em vista o disposto nos ar ts.  11,  IV,  19,  §5º e 51 
da Lei Federal nº  11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

DECRETA: 

Art.  1º  F ica inst i tuído o regulamento da Consul ta Públ ica exig idas nos ar ts.  11,  IV,  19,  
§5º e 51 da Lei  Federal  nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, conforme o anexo constante 
neste Decreto.  

Art.  2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

 

Bur i t is ,  19 de Março de 2009 

 
 

Dr. Keny Soares Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I  

REGULAMENTO PARA A CONSULTA PÚBLICA SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO 
 
 
1. Objetivos 
 
A Consulta Públ ica de que t rata este Regulamento têm os seguintes objet ivos:  
 
I  – recolher subsídios e informações para o processo de contratação da Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais – COPASA como prestadora dos serviços públ icos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitár io na sede munic ipal ;  
I I  – propic iar  aos munícipes a possibi l idade de encaminhamento de seus ple i tos,  opiniões 
e sugestões sobre o Plano Munic ipal  de Saneamento;  
I I I  – dar ampla divulgação ao Plano Munic ipal  de Saneamento;  
IV -  permit i r  ao Municíp io maior conhecimento dos desejos dos usuár ios,  de modo a 
v iabi l izar um planejamento munic ipal  na área de saneamento básico em consonância com 
os interesses dos muníc ipes;  
V -  subsidiar  o processo legis lat ivo do Plano Munic ipal de Saneamento;  
VI  -  colher dados para subsidiar  o Municíp io na formatação f inal do Plano Munic ipal de 
Saneamento.  
 
2. Da Participação 
 
Podem part ic ipar desta Consulta Públ ica pessoas f ís icas ou jur íd icas interessadas na 
matér ia.  
Os interessados em part ic ipar poderão fazê- lo anal isando as minutas do Contrato de 
Programa e seus anexos já e laborados,  que se encontram publ icados no endereço 
eletrônico ht tp: / /www.bur i t is .mg.gov.br e através de impressos af ixado no painel  de 
publ icações da Prefei tura.   
As perguntas,  manifestações ou sugestões sobre ta is documentos devem ser fe i tas por 
escr i to e entregues até as 17:00h do dia 02 de abr i l  de 2009  na Prefei tura de Bur i t is ,  
através do e-mai l  prefei tura@bur i t is .mg.gov.br  ou por meio de correspondência a ser 
encaminhada sob a rubr ica “Consul ta Públ ica Contrato de Programa COPASA” para a 
Avenida Bandeirantes nº 723, bairro centro,  Bur i t is ,  CEP 38.660-000.  
Somente serão submet idas a exame as sugestões que contenham ident i f icação do 
s ignatár io.  A legi t imidade dos s ignatár ios deve ser comprovada pela apresentação dos 
seguintes documentos:  
a)  cópia do t í tu lo de ele i tor ,  acompanhada do comprovante de part ic ipação no ul t imo 
sufrágio,  no caso de pessoas f ís icas;   
b)  registro comercia l ,  no caso de empresa indiv idual ;  
c)  ato const i tut ivo,  estatuto ou contrato socia l  em vigor,  devidamente registrado, em se 

http://www.buritis.mg.gov.br/
mailto:prefeitura@buritis.mg.gov.br


 
t ratando de sociedades comercia is,  e,  no caso de sociedades por ações,  acompanhado de 
documentos de ele ição de seus administradores;  
d)  inscr ição do ato const i tut ivo,  no caso de sociedades c iv is,  acompanhada de prova de 
diretor ia em exercíc io.  
 
3.  Encerramento 
 
No dia 02 de Abr i l  de 2009 integral idade das colocações e contr ibuições enviadas serão 
juntadas ao processo do Plano Munic ipal  de Saneamento,  f icando disponíveis para a 
consulta na sede da Prefei tura.  
 
 
 

 
Dr. Keny Soares Rodrigues 

Prefeito Municipal 
 


